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PRESIDE NE 

PARECER CONJUNTO COMISSÕES DE JUSTIÇA E FINANÇAS 

Proieto de Lei 51/2022 

Trata-se de Projeto de Lei N° 51 de autoria do Executivo Municipal que 

autoriza O Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil 

S. A e á outras providências. 

Ressaltamos que o Projeto de Lei em questão, visa utilizar os recursos 

resultantes do financiamento objeto deste projeto serão destinados a execução de 

obras e serviços de lnfraestrutura Urbana e Saneamento em diversas localidades do 

Município, a exemplo do Km 03, Hm 04, Curral Novo e Joaquim Romão. 

Isto posto, esse relator entende que a matéria possui legalidade e 

constitucionalidade, sugerindo os nobres Pares a sua apreciação e, por .nseguinte 

aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 13 de julho de 2022 

Duji 

DAUBTI ROCHA GU v ARÃES 
(COLORIDO) 

A 
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Comissão- e Justiça 

Vereador Relator da Comissão de Finanças 
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